
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 94/2025
Data: 30 de setembro de 2025
Concede a Distinção Honorífica Mérito Esportivo ao time de futebol do Instituto ONG CIRINHO SORRINDO, do Município de Sorriso-MT.
EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno e na Resolução nº 08/2017, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a distinção honorífica Mérito Esportivo ao time de futebol do Instituto ONG CIRINHO SORRINDO.
Art. 2º A presente homenagem é conferida ao time de futebol do Instituto ONG CIRINHO SORRINDO, que leva uma mensagem sobre a prevenção e a atenção aos sintomas do câncer através do futebol para toda comunidade.
Art. 3º Em anexo, a justificativa que evidencia o mérito da homenagem, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS
Considerando que a presente proposição tem como finalidade conceder Mérito Esportivo ao time de futebol do Instituto Ong Cirinho Sorrindo, entidade filantrópica que desempenha papel fundamental na assistência a pacientes, famílias e à comunidade, especialmente nas áreas de pesquisa e inovação em saúde, oncologia e doenças raras.

Considerando que o time do Instituto, além de promover a prática esportiva, tem se tornado referência no uso do futebol como instrumento de conscientização social, levando a toda comunidade mensagens de prevenção e atenção aos sintomas do câncer. Essa iniciativa demonstra que o esporte pode ser muito mais do que competição, tornando-se veículo de informação, acolhimento e incentivo à saúde preventiva.

Considerando que com suas ações, o time de futebol do Instituto Ong Cirinho Sorrindo transmite valores de solidariedade, esperança e superação, integrando esporte, saúde e cidadania. Essa contribuição vai além dos campos esportivos, alcançando famílias e comunidades inteiras, sensibilizando a população sobre a importância da detecção precoce e do cuidado contínuo.

Considerando que diante disso, é justo e necessário reconhecer o mérito esportivo do time de futebol do Instituto Ong Cirinho Sorrindo, que alia o esporte a uma causa nobre, promovendo não apenas qualidade de vida, mas também consciência e transformação social.
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